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gislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1°de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 13 de março de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre. 

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.667-P, DE 23 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00135/2024-97,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor JOSE VALCENIR JUSTINO BRAGA, pertencente ao 
quadro de empregados da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado do Acre - EMATER, para prestar serviços junto a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.443-P, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00427/2024-20,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor MANOEL VITALINO DE SOUZA NETO, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI, para 
prestar serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, 
pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 14 de novembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8755-P, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00469/2024-61,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO LEANDRO COSTA, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública - SEJUSP, para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa 
do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão 
de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 19 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8757-P, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00477/2024-15,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora ERICA DE ARAÚJO ANDRADE, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública - SEJUSP, para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa 
do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão 
de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 19 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.769-P, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado 
do Acre, e tendo em vista o disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complemen-
tar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/
SECC, celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do 
Acre - ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI 
Nº 4002.006235.00479/2024-04,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora CIBELE LEMOS DA SILVA, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Administração – SEAD 
para continuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do Acre - 
ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 23 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.841-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00482/2024-10,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor FRANCISCO JOSE DA SILVA LIMA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação e 
Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa do Acre - 
ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
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contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.842-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00462/2024-49,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora HELYADIA PRUDENCIA DA SILVA, 
matrícula n° 200808-1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia 
Legislativa do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para 
o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.843-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00478/2024-51,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora CATARINA MOURA MACIEL GERÔ-
NIMO, matrícula n° 9087427-03, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a 
Assembleia Legislativa do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, 
com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.844-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00474/2024-73,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora RINAIDA COSTA MOURA, matrícula 
n° 9521720-2/3, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia Le-
gislativa do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para 
o órgão de origem.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.845-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00471/2024-30,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora SUELI SILVA DE SOUZA, matrícula 
n° 9201157-1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia Legis-
lativa do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o 
órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.846-P, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Acre 
- ALEAC, bem como, a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00472/2024-84,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor JOEL GONÇALVES DA SILVA, matrí-
cula nº 300144-9, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia Le-
gislativa do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para 
o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 26 de dezembro de 2024, 136º da República, 122º do Tra-
tado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.985-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2025

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado 
do Acre, e tendo em vista o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 
29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00475/2024-18,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora MARIA JOSERLANIA DOS SANTOS, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SE-
SACRE, para continuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o 
órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
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contar de 2 de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.056-P, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00014/2025-26,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor CESAR AUGUSTO DA ROCHA, matri-
cula n° 250694-1, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura - SEE, para prestar serviços junto a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 13 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.120-P, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00006/2025-80,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor KELITON LEIVA ALVES DUARTE, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Administração - 
SEAD, para continuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o 
órgão de origem.
Art. 2º Revogar o Decreto nº 7.129-P, de 20 de junho de 2024.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 15 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.137-P, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00473/2024-29,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor JOSÉ MARIA DA SILVA AZEVEDO JÚ-
NIOR, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção e Cultura - SEE, para continuar prestando serviços junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 16 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.157-P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00029/2025-94,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor ANTÔNIO CARLOS CARBONE, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo – SEHURB, 
para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALE-
AC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.231-P, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00015/2025-71,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do empregado público EDUARDO BARBOSA DE 
ANDRADE, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Acre - EMATER/ACRE, para continuar prestan-
do serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo 
período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 28 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.309-P, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC, 
celebrado entre o Estado do Acre e a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre - ALEAC, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00043/2025-98,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora ALDECY COSTA SOUZA, matrícula 
n° 9172327-8/9, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação e Cultura - SEE, para continuar prestando serviços junto a As-
sembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) 
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meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 9.541-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00068/2025-91,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ALTEVIR PAULO DA SILVA, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Administração – SEAD, 
para continuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado 
do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão 
de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.594-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00075/2025-93,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ALEXANDRE HENRIQUE LIMA DE 
ALMEIDA, pertencente ao quadro de pessoal Instituto de Defesa Agropecu-
ária e Florestal - IDAF, para continuar prestando serviços junto a Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.595-P, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00078/2025-27,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ALEDIAS SOARES DE SOUZA, matrí-
cula n° 303429-7/8, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação e Cultura - SEE, para continuar prestando serviços junto a 
Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, até 31 de dezembro de 
2025, com ônus para o órgão de origem.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 21 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 12 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.631-P, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00076/2025-38,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor LUIZ CARLOS DE ARAUJO FERNAN-
DES, matrícula n° 2351412-1/2, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, para continuar prestando 
serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, até 31 de 
dezembro de 2025, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 13 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.685-P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 3.922-P, de 30 de maio de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 9.710-P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00476/2024-62,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor JULIO MENEZES DOS SANTOS, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre – PCAC, para 
continuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - 
ALEAC, até 31 de dezembro de 2025, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 9.711-P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
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CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00436/2024-11,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora FATIMA VALÊNCIA MORAES DE SOUSA, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE, 
para prestar serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALE-
AC, até 31 de dezembro de 2025, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 9.712-P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00435/2024-76,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor RONALDO DE QUEIROZ COSTA SOBRINHO, per-
tencente ao quadro de pessoal da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
Econômico e Social - FADES, para prestar serviços junto a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 9.713-P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00040/2025-54,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora ROSA MARIA MELO DE OLIVEIRA 
SANTOS, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de - SESACRE, para continuar prestando serviços junto a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Acre - ALEAC, até 31 de dezembro de 2025, com ônus 
para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 18 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.718-P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, 

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 5.935-P, de 18 de janeiro de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 7 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 19 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.721-P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 8.699-P, de 16 de dezembro de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 25 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 19 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.722-P, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.008447.00135/2025-71,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor RHAFAEL GOMES MENDES, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre – PCAC, para 
continuar prestando serviços junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão cessionário, me-
diante ressarcimento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.725-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo, simbologia FCPE 
– 12, a servidora SIOMARY CINTIA DOS SANTOS BENEVIDES para exercer 
a função de Diretora de Política de Assistência Social da Secretaria de Estado 
de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.726-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,



10DIÁRIO OFICIALNº 13.96910  Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 9.669-P, de 17 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.727-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA RIBEIRO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-3, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 18 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.728-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KETHYLIN THAUANNE GOMES DIÓGENES para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-2, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Hu-
manos - SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.729-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELLYANE MARIA MAIA DE SOUZA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nome-
ada através do Decreto nº 9.667-P, de 17 de fevereiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.730-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 9.705-P, de 18 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.731-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KATRINE FERREIRA DA FROTA CUNHA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.732-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HELLEN SANTOS DE FREITAS do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeada 
através do Decreto nº 8.429-P, de 14 de novembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.733-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FLAVIANO NASCIMENTO DE LIMA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nome-
ado através do Decreto nº 554-P, de 10 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.734-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FLAVIANO NASCIMENTO DE LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.735-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRE MAGALHÃES DE ARAUJO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, nome-
ado através do Decreto nº 8.431-P, de 14 de novembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.736-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA THAIS DA SILVA CORDEIRO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.737-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0039.007080.00040/2025-78,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a disposição à Fundação Hospital Estadual do Acre – FUN-
DHACRE da servidora ANA CRISTINA SILVA SENA, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, pelo período de 
12 (doze) meses, sem ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.738-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 

4002.006235.00387/2024-16,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor ROLNANTES DE OLIVEIRA SARAI-
VA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública – SEJUSP, para continuar prestando serviços junto a 
Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC, pelo período de 12 (doze) 
meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de outubro de 2024.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.739 -P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0006.016668.00008/2025-41,
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Administração -SEAD 
o servidor LIBERALINO ALVES DE SOUZA, pertencente ao quadro de pesso-
al da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, até 31 de dezembro 
de 2025, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de março de 2025.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.740-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.015702.00107/2024-60,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, Ex-Officio (0401), por invalidez, a 2º TENENTE PM R3 RG 
2385 ELDOMAR RIBEIRO DA SILVA, em face do Laudo Médico expedido 
pela Junta Médica da Polícia Militar do Estado do Acre, que verificou sua in-
capacidade definitiva para a função Policial Militar, fazendo jus aos proventos 
integrais calculados sobre o posto que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 16 de dezembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.741-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RONILDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
nomeado através do Decreto nº 1.054-P, de 17 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.742-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS VINICIUS VALERIO DO NASCIMENTO para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.743-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CAMILA RODRIGUES LIMA do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, nomeada atra-
vés do Decreto nº 8.103-P, de 11 de outubro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.744-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos 
- SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.745-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELE CARVALHO DE SOUZA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.746-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES 
CORDEIRO, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistên-
cia e Assessoramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Edu-

cação e Cultura - SEE para a Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de março de 2025.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.747-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora YASMIN MORAIS VICTOR, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - 
SEJUSP para a Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de março de 2025.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.750-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ada através do Decreto nº 8.252-P, de 31 de outubro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.751-P, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS JOSÉ CASAS FURTADO para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.502-P, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
os arts. 3° e 20 da Lei Complementar n° 391, de 17 de dezembro de 2021, e o 
Decreto n° 10.970, de 17 de janeiro de 2022,



13DIÁRIO OFICIALNº 13.96913  Sexta-feira, 21 de Fevereiro de 2025

CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.011984.00016/2025-16,
RESOLVE:
Art. 1º Promover, por requerimento, ao posto de CAPITÃO QOAPM R3 o 1º 
TENENTE QOAPM  RG 2683 DANILO DE OLIVEIRA MELO.
Art. 2º Em consequência, transferi-la, ex offício, para a reserva remunerada 
(0502), por preencher os requisitos legais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 29 de janeiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 10 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.644-P, DE 17 DE FEVEREIRO 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 9º da Lei nº 1.169, de 13 de dezembro de 1995, o art. 3º 
da Lei nº 4.182, de 11 de outubro de 2023, o art. 16 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, e os itens 6 e 7 do anexo da Reso-
lução nº 357, de 2 de agosto de 2010,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0068.001042.00167/2025-56,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI I do Departamento Estadual de Trânsito – DE-
TRAN/AC:
I - Walcemiro Cunegundes Matos (presidente);
II - Aline Ramos Cavalcante (vice-presidente);
III - Gabriel Gadelha Gomes (titular);
IV - Marcos Paulo Pereira Gomes (suplente);
V - Eriberto Gomes da Silva (titular);
VI - Francisco Lima de Sousa (suplente).
Art.  2º Os membros de que trata o art. 1º terão mandato de um ano, permitida 
sua recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.645-P, DE 17 DE FEVEREIRO 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 9º da Lei nº 1.169, de 13 de dezembro de 1995, o art. 3º 
da Lei nº 4.182, de 11 de outubro de 2023, o art. 16 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, e os itens 6 e 7 do anexo da Reso-
lução nº 357, de 2 de agosto de 2010,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0068.001042.00167/2025-56,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - JARI II do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AC:
I - Juliana Socorro da Silva Brito (presidente);
II - Mara Sandra Martins Negreiros (vice-presidente);
III - Luiz Fernando Vasconcelos de Araújo  (titular);
IV - Dassaieve Azevedo da Silva  (suplente);
V - Esperidião Teixeira de Souza Filho (titular);
VI - Telnizio Bonfim Machado  (suplente).
Art.  2º Os membros de que trata o art. 1º terão mandato de um ano, permitida 

sua recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.646-P, DE 17 DE FEVEREIRO 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 9º da Lei nº 1.169, de 13 de dezembro de 1995, o art. 3º 
da Lei nº 4.182, de 11 de outubro de 2023, o art. 16 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, e os itens 6 e 7 do anexo da Reso-
lução nº 357, de 2 de agosto de 2010,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0068.001042.00167/2025-56,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - JARI III do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AC:
I - Heretuza Sena Pessoa  (presidente);
II - Nadia Cristina da Silva Pereira  (vice-presidente);
III - Abner Miranda Vasques Torres (titular);
IV – Patrícia Pontes de Moura (suplente);
IV - Rayely Gomes de Sousa (titular);
VI - Elaine Cristina de Paula Rocha  (suplente).
Art.  2º Os membros de que trata o art. 1º terão mandato de um ano, permitida 
sua recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.647-P, DE 17 DE FEVEREIRO 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 9º da Lei nº 1.169, de 13 de dezembro de 1995, o art. 3º da Lei 
nº 4.182, de 11 de outubro de 2023, o art. 16 da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, e os itens 6 e 7 do anexo da Resolução nº 357, 
de 2 de agosto de 2010,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0068.001042.00167/2025-56,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações - JARI IV do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/AC:
I - Tassiane de Lima Pontes (presidente);
II - Pamila Cristina Consalter do Nascimento (vice-presidente);
III - Everton Araújo Rodrigues (titular);
IV - Samayra Maria Saraiva Lessa (suplente);
V - Elton Teixera de Souza França (titular);
VI - Antonio Teixeira Queiroz Junior (suplente).
Art.  2º Os membros de que trata o art. 1º terão mandato de um ano, permitida 
sua recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 17 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Trata-
do de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


